
 

 

DESPACHO Nº 1/2024 

 

No seguimento do Despacho n.º 8343/2024, de 25 de julho de 2024, da Ministra da Justiça e da 

Secretária de Estado da Administração Pública, torna-se necessário proceder à alteração do 

Perito no Júri do concurso, já em curso, que passa a ter a seguinte constituição: 

Procedimento Concursal n.º 1478_CReSAP_88_12/23   –  Diretor-Geral da  Direção-Geral 

da Política de Justiça. 

Presidente:  
Damasceno Dias; 
 
Vogais:  
Maria Cristina Pimenta Coelho, Vogal Permanente da CReSAP; 
Filomena Sofia Gaspar Rosa, Vogal não Permanente da CReSAP; 
 
Perita:  
Maria do Rosário Lagarto Pereira. 
 

Lisboa, 30 de julho de 2024 

 
 

O Presidente da CReSAP, 


		2024-07-30T16:01:33+0100




